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COM'mATO"'I 00117/20U-CPL

1'ICUMeí DF.: CON'I'RI\1'O Ou~, ,:~tr:EBAAH fi FU~WO
I'rAPCJHOnOC1\ E ClnlJ~'An F.ll·I'I\~:81' 11 LTO/I, PAM
DIElCIUIHUIiOO NEC'f'E H""r'II-l1\ COMER,CftonuAABAIXO:

lo> ~UI1EUTONA'. , ..."
1'010 'PfIlDOIlI.C1 Lnntrumeuto particular: do • : (1111 lodo Fundo Municipal d~ Saúde de
lt1lP()(orm~1i - RUA f'ui !)amido de lJo~, Contrato, de,Oéfltro Itllpororoca - PB, ClJP.1 n'
12.099,621/0001-5J, flollte at.o r:(!Pt:elJ!)l1tll(;~'1I1Q,07 ., Alfio (I Gostor do ~'undo lofunic de Sa6de d~
ltapororocll Hontlldo Mllocono do Oliveira, H/'Jl() SGcrog ~4do, Geogrofo, residente e domiclli!ldo
ne RUII PrQjotdll, I) - OUl1dra J, l,oté G ~lJll!lira, "da I~obre - ItApororoclI - PB, cp&, n°
056.7~3,J94-0~, Cnto1ra de IdentidllrJo n" :1' !,ot. Moí:iof, doravllnte simplesmente CONTRATANTE,
O do outro lodo Cll(UFARMA COlofERCllIL 1.1'01\ ~'~) 3955 SS~EN'tEQUARESt-lA, 1105 - ALECRHI - ~~ATAL-
Rtl, CNPJ nO 40.707.15210001-09, IlU8tu nUA PitES! entado por Josó Marinaldo da Silva
(pr.ocurllclor.), BtllllJ.lol ru, ClllJado, l\(!flte3"n~to reprelltcial, residente e domiciliado na Rua
Dili 11M HOl'IJIIMo, 153 II, Nova DMC(",bcrtll' _ tanto C~RN, CPF nO 654.247.864-72, Carteira de
ldf,trltJdlltJn nY 11:192(", SSl'/IUI, doraviJlJto 1~(1.tlll IIJ11entO CONTMTADO, d;cidlram as partp.s
contrCitant;oll 1I1S:IJ.flll r o pUlSontc ContrlJto .Hrnple1 lIe regerá pulas clausulas e condições
lIoguintoll: ' o que

I4IJIHCl PAL 0& SAÚDE DE
FORNEr.:UfErlTO COflFOPJ1E

CLN1StnA ~IRA - D08 rt1NDAWlNTOS DO CONTRATO'
Esto contrato decorre da licitaçao modlllid d '. a presencial n° 00014/2019, processada nos
tormol! do Lei roderal n" 10.&20, do 17 de ,~ th p~Og2°002 Decreto Municipal n°. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e Illlbsidiarj,i.llnento p~~ l~ ie féder~l n° e. 666, de 21 de junho de 1993 e
SUIi(I 6!toraçOot! POfltIH'!O!(W, bsm Corno ii I..et c~~n lêmlttltar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
oltOr.lldll. p i,,'~,

CL4uStnA SECUNDA - DO Oa.:7ETO DO CONTRATO:
O prellente contrato tem por objeto: l\qui.siçOes parceladas de Medicamentos destinados a
A.SIIirltGncia FUlIIIJcêuticA junto IID Unidaden Bllsicl1s de",SAúde, CAPS' S, SAMU e a farmácia Básica
do Munic1pio de Itapororoca/PB.

o fornoc1mBnto d0verlJ obedecer rigorosamente ildiçOes expressas neste instrumento.
proposta aprc8cntada, Pwgllo Preflencilll n0 00014/2019 c instruçOes do Contratante, documentos
e!lIlC!Ique fie"," fazendo pélctM 11lterJcIlntIJIJ do pràslmte contrato, independente de transcrição:
~ lSar6 r.f~ali?lld(, lia fcnllllJ parcelada.

CLÁUSULA TBRCIIRA - DO VALOR ! PREÇOS:
O valor total dccta contrAto, a baoe: do ptOço pr()í:iOÍI,~I.1,ó de R$ 51.14~, 00 (CINQUENTA E UN MIL
E CENTOE QUARENTA E QU1\'I'HO HEAIS) •
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cLAu~u~ QUARTA ~ DO RBAJUS'1'N«N'l'O I
oe ptê~.O:S COl\tttltllctos St\O file. .
c~ §§ sa ~~ O~ polQ P
v., , Q o • d" l.oi 0,666/93 Ilr1Ollo (I. "I
ocorrende ~ desu(}\Ii\ lbri" éC01\O~i CO~ I' \) \.'"'
quo es p" l:'t\'l1J pa~t\\lIrl\m inicüHI1IO"t .\n'''H:oi 1'0 1'1(1OOII~
ll.666/93, medillnto com"l:Ov~."o cI o, 1l()tl l.'l"1""" dO....... to.,." ~lCll",QI\I', l . .' "''';

,., II I'lltt\l~II~lmíl
ctJ.USULA QUINTA - DA DO'1'A~lo: ,
As despõM8 cOrt"en\o por conta d • r 'IlmlHlto
Recursos ~'oderais, Próprios c OU~l::I~9\linttl dotnc!\o', cOrl~to"tl' (~~I o ç
12,120 Fundo Nunicipal de Saude d °i do NuniClpio do 'tIlPororoc
3390.30 Hatcrial de Consumo e tnpororocn I

3390.32 Material de Distribuiçl\o Gratuita

CLÁusULA SlX'rA - DO PAGAHXN'1'O:

O pagamento serA efetuado na TeSourar' ,. medionU processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no pra~o de t . la do. ContratQnte, do per lodo de adimplemento.

nnta dtas, contad'os,

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O pra~o mAximopara a execução do objeto ado, conforme suas características, e que
admite prorrogaçAo nos casos previst' ora contrat B 666/93 está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissAo do pedi~S pela Lei,' '

Entrega: 15 (quinze) dias o de Compra.
O prazo de vigência do presente contrat rliünado' até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de Sua ass~ será dete' ,

lnatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE'
a - Ef:tuar o pagamento relativo ao fornecim~nto e(etivame.nte realizado, de acordo com as
respectlvas,cláusulas do presente contrato;' ,
b - PNrotP?fr~lOnarao Contratado todos os meios necessirios para o fiedl !OrneClmeànto co~tratado;
c - o 1. locar o Contratado sobre qualquer i. gu' a:ridade encontra a quanto qualldade dos

d t d · rre . . Cpro u os, exercen o a maJ.s ampla e completa fiscal:hação, o que ni!.o eXJ.meo ontratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ,
a - Executar devida.mente o fornecimento descr'l!to ~na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observlincia' ' raz'os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigá oncernentes à legislação fiscal, civil,
tributAria e trabalhista, bem como por todas as'.' as e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idõneo, Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em
d - Permitir e facilitar a fiscalização
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsAvel pelos danos
decorrentes de sua culpa ou dolo na
responsabilidade a fiscalização ou o tl~Ullq~tllllltl.m~u~u

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no
sem o conhecimento e a devida autorização expre
9 - Manter, durante a vigência do contrato,
todas as condições de habilitação e qualif
apresentando ao Contratante os documentos neces

prestar os informes e

~~,~~é~~_, __ ,te ao Contratante ou a terceiros,
.',.,nm~r;'T:[l, nilo excluindo ou reduzindo essa

6rgão interessado;
em parte, o objeto deste instrumento,

tante;
lidade com as obrigações assumidas,

re~pect.ivo processo licitatôrio,
qU(~ solicitado.

CLÁUSULA DÉC~ - DA ALTERAÇÃO ! RESCISÃO 00
Este contrato poderA ser alterado, uni
partes, nos casos previstos no Art. 65 e
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/
O Contratado fica obrigado ~ aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

por acordo antre as
direito, conforme o

s contratunis, 09 acréscimos ou
.'cinco po t: cento) do vnlor inicial
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aSDDO DA pARAfBA
J'OlIIDO MOIttCIPAL Da SAÚDa Da lTAPOROROCA

CClassio I'.DMMmIl'D Da LICXDÇio

TEBM0DE CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALOE SAÚDEOE
ITAPOROROCAE DROGAFONTEMEDICAMENTOSE MATERIALHOSPITALAR, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particul.ar de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damiao de Bozzano, 07 Centro Itapo.roroca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do FUD(ioMunic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mas'cena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geoqrafo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - QU.adra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado DROGAFONTEMEDICAMENTOSE MATERIALHOSPITALAR- ROABARÂo DE BONITO, 408 -
VÁRZEA- RECIFE - PE, CNPJ n" 08.778.201/0001-26, neste ato representado por Eugênio José
Gusmão da Fonte Neto, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e d.omiciliado na Rua. de
Apipucos, 000487, Casa de N" 0,8 - Apipucos - Recife - PE, CPF nÓ 056.554 .•614-71, Carteira de
Identidade nO 6329005 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cLÁD~ Ii'IlDIaID - DOS ~ DO COIft'RUO:
Este eont rat;o decorre da Lí.c.í.t.ação modalidade Pregão Presencial nl) 00014/2019, processada nos
termos da 1.ei Federal nO 1'0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto MuniCipal n°. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçõe's posterio·res, bem como a Lei Complementar nO 123, de H de dezembzo de 2006,
alterada.

CLÁDSO'LA _GDIIDA - DO OII.D'IO DO COR"nlM'O ~
O presente contrato tem por obj et.o : Aquisiçõe,s paxce Ladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMOe a Farmácia Básica
do Municipio de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Preg!o- Presencial nO 00014/2019 e instruções do cont rat.ant e, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁ.tJSUI.A DItCa·DA - DO wu:.oa • naços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 129.192.80 (CENTOE VINTE E
NOVEMIL CENTOE NOVENTAE DOIS REAIS E OITENTACENTAVOS).

cOO. DI MUCA. 'muD. QUIUft. 1'. o 1'. 'IOD.L

6 iAMBROXOL 15 mq/5ml XAROPE PEOIATlUCO FARMACE FRASCO 3000 1,70 5.100,00
100

7 iALENDRONATO 70 mq DELTA CQM.P. . 3000 0',38 1.140,00

12 [AMOXICILI'NA 500 mq AOROBINDO CAPS. 30000 0,16 4.800,00

14 tALBENDA'ZOL 400 mg GREENFARMA COMP 4000 0,38 1.520,00

16 [AMOXACILINA+CLAVULANATO( 500 lll9+ 125 mq} SANOO'Z COMP. 100()_Q 1,10 11.000,00

17 tAMOXACILINA +CLAVULJIlfATO ( 50 mg + 12,5) SUSP. SANDOZ FRASCO 1200 13,20 1.5.840,00
75

22 AZITROM-IClNA 500 mq MED()OIHlCA COMP. 40()_Q 0,53 2.120,00

52 ~IPROFLOXACINO 500 11)9 ,PRATI COMP 8000 0,24' 1.920,00

54 DEXAMETASONA 0,1 mq/ml (ELIXIR) FA:RMACE FRASC. 1800 1,39 2.502,00
100.•

GREENFARMA BISNAGII 2400· 1.10 2.640,0063 iDEXAMETASONA CREME O,1%
10

65 DEXCLORFENIAAMINA 0,4 mglml XAROPE llIPOLABOR. FRASCO 2400 1,10 2.640,00
10

--1.314,001-.--'--
69 !oIPIRONA 500 roylml (GOTAS) FARMACE FRASCO 1800 0,73

I 10

r' iMETFORMINA 850 .1Iig
-

PIU\.TI COMP 42000 0,07 2.940,0.0107

I 131 IPREDNISÓLON~ 3 mg/ml SOLUçAI\) li:)RAL IUPOMaOa FRASCO 1200 3,24 3.888,00
60

[ 133 rOLIVITAMlNA XAROPE MEDQOIMICA FRASCO 2L 2,40 4.800,00
100

~~ROMETAZINA 25mQ/ml
-

INJETÁVEL SANVAL AMP~200' 1,951 2.340,00

-~
e---



r-r-r-r-« 1"1 V21
2

144 IRANrTIDINA 150 mg,
'I 'l :J-

156 SOLFADIAZINA DE PMTA CREME
MEDQUIMICA COMP 2000e 0,09 t.600,õ'0
N'ATIVITA iiSNAGA 30~ 3,60 1.08,0,00

178 iACIDOVALPRQICO 500 m(l
30

180 iBIPaRIDENO 2mq
BIOLAB COMP. 7000 0,50 3.500,00

185 L0NAZEPAM O,5mq
CRISTA;LIA COMP 4000Cl 0,18 7.200,00
GEOLÁB cQIo{P. 45000 0,07 3.150,Oll

186 CLONAZEPAM 2mq
189 !CARBAMAZEPlNA 20 mg/llll

GEOLAB COMP. 65000j 0,06 3.900,00
SANVAL FRC 120 12,99 L 558,ao

193 ~LORPROMAZINA 100 mg
196 ITALOP1\AM20 mq

mnAo QUI COMP. 15000 O,H 2.850,,00

206 FeNOBARBITAL 100 1119'
CRISTALIA COMP. 1200C 0,13 1.560,00

208 FLOOXETtNA 20 1I\g
UNtAo QOI, COMP. 35000 0,10 3.500,00

MEOQOtMICA COMP. 25000 0,0'7 1.750,00
217 tLEVQMEPROMAZINA .25mg

...
CRlSTAL1A COMP. 15000 0,39 5.850,00

218 ~EVOMEPROMAZINA 100mq
233 [RISPERIDONA 3 mq

EllpOLABOR COMP. 20000 0,70 14.000,00
MERCK COMP 15000 0,23 3.4:50,00

234 [RISPERIDONA 1 mq/ml qotas - 30 rol
236 IsERTMLlNA 50 mg

., PRATI FRSAC 200 12,70 2.540,00
GEOLAB COMP. 40000 0,13 5.2,00,00

'rotal ; 1.29.192,80

~ ~ - DO RUJOB'DMD'l'O:
Os preços contratados são fi.xos pelo periodo de umano, exceto para os casos previs'tos no AN.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contzat;o, poderá ser re'stabelecida a relação
que as parte~ pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, medl.ante comprovaçãodocumental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁDsux.. QOIlftA - DA ~:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e OutroS do Municipio de Itapororoca:
12.120 FundoMunicipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Ma.terial de Consumo
3390.32 Material de DistribUição Gratuita

CLÁDsux.. 8&ftA - DO pNaMlJftO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, meda.ant.e processo regular, da seguinte
lIlàneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de ad,itnplemento.

CLÁDStJJ:.AS*TDA - DOS PMZOS:
O prazo máximopara a execução do objeto oca contratado, conforme suas cazact.exLst.Lcaa e que
admite prorrogação nos casos. previstos pela Lei B.666/93, está. abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de COmpra:

Ent-rega: 15 (quinze) dias
O prazo de vig.ência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2019, considerado da dat.a de sua assinatura.

~ OI'l'AVA - DAS OIIIUcaçOaS DO COI1'nADIID:
a - Efetuar o paqament.orelativo ao fornecimento efetivament.e realizado, de acordo com.as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Cont,ratad.otodos os meios necessári,os para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à. qualidade dos
produtos, exercendo a mai,s àmpla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades con.tratuais e legais.

CLÁDSULA lfOIIA - DAS 0BllICW;ÕU .00 COlI'ftIM'~:
a - Executar devidamente o fornecime:nto descrito na Cl.áusula correspondente do pres.ente
contrato, dentro dos melhores parâmetrQs de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objet;o contratual, comobservância aos prazos estipulados.;
b - Responsabilizar-se pe~ todos os õnus e obrigações concernentes à legislaç'ão fis,cal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopoz todas as despesas e compromissos a.ssumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrat.ado;
c - Manter preposto capacd't.ado e Ldõneó, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o repres'ente integJ:almente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e SerA responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante Ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuç!.o do contrato,. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acoçanhamento pelo órg,ão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o. objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devi.da autorização expressa do Contratante;
g _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatib-ili-dade com as obriqações assumidas,
todas as condições de habilitaç!o e qualificação e.xigidas no respecti licitatório,
apresentando ao Contratante 05 documenccsnecessários, sempre que eo.

----------------------------------------------------------



, CLÁUSULA Djcna - DAAL'DItA("lG• ..acISÃO DOCOIftltUO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo
p.artes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 11, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

-.. l
fz.)';f

CLÁIJ8UL& Djena ~DA - OU 1SDLIDAD&8:
A recusa injust.a em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevista.s nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor dO contrato por di.a de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valo.r centxat.ado pela
Lnexecução total ou parcial do contrato; d - s.imultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.66-6/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁDIOLA Dácna "GOmA - DOroao:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assin.ado pelas partes e por -duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

TESTEMtiJNHAS P&LO CONTRATANTE

~~~~~®t~
~E"OLlVEfu
Secre·tário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapo.roroCa
056.75.3.394-85

PELO~/.N :. ~éZ
~TZ~ r

D~ . . • IIIU'&IUAL B08Pl:-TALAIl
EUG!NIO JOst GUSMAO DA FONTE NETO
056.554.614-71

- .- -- ----------------------



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTBATO N°: OOl1912019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE ENDOMEDCOM.E REP DE MEDICAMENTOSLTDA, PARAFORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORM.AABAIXO:

Pelo pre.sente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Murtic de. Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n?
056.753 ..394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ENDOMEDCOME REP DE MEDICAMENTOSLTDA - R TEIXEIRA.DE FREITAS, 552
CENTENARIO- CAMPINAGRANDE- PB, CNPJ n? 70.104.344/0001-26, neste ato representado por
Raphael Alexandre Soares de Pinho (procurador), Casado, residente e domiciliado na Rua
Rosalinda Jurema, 74, Apto 1203 - Jardim Luna - João Pessoa - PB, CPF n? 059.648.184-55,
Carteira de Identidade n? 2828578 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00014/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n ? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de. 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente cont ra to tem por obj eto: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMUe a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00014/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.807,00 (DEZOITOMIL E
OITOCENTOSE SE.TEREAIS).

coo. OISCIUMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNlTARIO P. TOTAL
4 ~GUA PARA INJEÇÃO FARMACE AMPOLA 600 0,15 90,00

10
5 ~ROXOL 30 mg/5rolXAROPE ADULTO PRATTI FRASCO 2400 1,67 4.008,00

100
31 [BUDESONIDA 64 mcg GSK ~ru:isco 100 39,09 3.9.09,00

120
45 CETOCONAZOL 2% XAMPU PRATTI FRASCO 150 5,60 840,00

100
79 ~SCOPOLAMINA 10mg/ml GOTAS FARMACE F.RASCO 300 7,10 2.130,00

20
82 FLUCONAZOL 150 mg PRATTI COMP 3000 0,39 1.170,00
13.8 PREDNISONA 20 mg PRATTI COMP 3000 0,18 540,00
157 ISIMETltONA 75 mg/ml GOTAS NATULAB FRASCO 600 '0,85 510,00

15
227 PAROXETINA 10 mg NOVAQUIMICA COMP 3000 0,77 2.310,00
228 PAROXETINA 20 mg NOVAQUIMICA COMP. 15000 0,22 3.300,00

Total: 18.807,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:



Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilí.i:Jrioeconômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lIiciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

casos previstos1n:?A~~

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de S.audede Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento ser á efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até O final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nãe exime o Contratado de suas
re.sponsabilidadescontratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônús e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContrataIite, quando da 'execução do
contrato, qve o represente integralmente em todos os seus atos;
d Pe.rmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diret.ament.eao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivO processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir a-sobrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - adve.rtência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
obj et;o ora contratado, c multa de 10% 'de' por ~e O valor corrt.rat ado pela

tp



inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

qualquer das penalidades

(~bO
CLÁusULA DÉCIMA SEGONDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as par-tes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

PELO CONTRATANTE

~~DE~r(Q){~
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

TESTEMUNHAS

LTDA
(PROCURADOR)RAPHAEL AL

059.648.184-55



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00120/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO
HOSPI, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPI - AV ASSIS
CHATEAUBRIAND, 2425 - TAMBOR - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 10.831.701/0001-26, neste ato
representado por Allyson Figueiredo Cavalcante (procurador), Brasileiro, Casado, Representante
Comercial, residente e domiciliado na Rua Gregório Lourenço Bezerra, 58, Rocha Cavalcante -
Campina Grande PB, CPF nO 051.328.424-96, Carteira de Identidade nO 11592627 SSP-BA,

~ doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00014/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00014/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.472,80 (CINQUENTA E QUATRO
MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

'COo. DISClUMINAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNITAlUO P. TOTAL
2 ~IODARONA 50 rngIrnl INGETÁVEL HIPOLABOR AMPOLA 100 2,09 209,00

3 rn
48 CETOCONAZOL 20 rng + BETAMETAZONA 0,64 rng + PHARLAB BISNAGA 1200 3,47 4.164,00

~EOMICINA 2,5 rngPOMADA 10 g 10
62 DEXAMETASONA 2 rng/rnl(INJETÁVEL) FARMACE AMPOLA 200 0,53 106,00

2,
95 IBUPROFENO 300 rng VITAMEDIC COMP. 12000 0,14 1.680,00------ --'_VITAMEDIC - -----~22 1--5":28 O ,-õõ96 IBUPROFENO 600 rng COMP. 24000
106 ~ETFORMINA 500rng PRATI COMP 12000 0,08 960,00
108 ~ETILDOPA 250 rng E M S COMP 12000 0,35 4.200,00
109 ~ETILDOPA 500 rng E M S COMP 12000 0,63 7.560,00
111 ~ETOCLOPRAMIDA GTS. 5 rng/rnl MARIOL FRASCO 600 0,66 396,00

10
113 ~ETRONIDAZOL 250 rng PRATI COMP 10000 0,11 1.100,00
142 PROPRANOLOL 40 rng GEOLAB COMP 6000 0,03 180,00
161 ~ENOXICAM 20 mg INJETÁVEL UNIÃO AMPOLA 200 5,68 1.136,00

2
167 r,rITAMINAC 200 rng/rnlGOTAS NATULAB FRASCO 1800

f---
1,30 2.340,00

20
169 IvITAMINAC INJETÁVEL FARMACE AMPOLA 200 0,63 126,00

5 rn
181 iBIPERIDENO5 mg/rnl CRISTALIA AMPOLA 100 1,75 175,00

! I 1 rn

~



.v«
188 CARBAMAZEPINA 400 rng CRISTALIA COMP 4000 0,42 I t.680,00
194 CLORPROMAZINA 40 rng/rnlGOTAS CRISTALIA FRASCO 1201 5,74 688,80

20 I
198 DIAZEPAM 5rng SANTISA COMP. 6000 0,08 480,00
211 HALOPERIDOL 5rng CRISTALIA COMP. 40000 0,13 5.200,00
212 !HALOPERIDOL 1rng CRISTALIA COMP. 6000 0,14 840,00
216 LEVOMEPROMAZINA 4% (40 rng/rnl)- 20 rnl CRISTALIA FRASCO 300 9,24 2.772,00
225 OXCARBAZEPINA 300 rng RAMBAXY COMP. 3000 0,70 2.100,00
226 OXCARBAZEPINA 600 rng RAMBAXY COMP. 6000 1,34 8.040,00
230 PERICIAZINA 1% gotas - 20 rnl SANOFI FRASCO 300 10,20 3.060,00

Total: 54.472,80

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
_, O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.



"'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: I~60
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, Sujeit~á o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

~~ ~l:Jl~(@}J~
RONALDO MASCENA DÉ~IRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

-'

Allyson Figueiredo Cavalcante (PROCURADOR)
051.328.424-96



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00121/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E NNMED DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
lZ.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Rona.ldoMastena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. MOrada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente .CONTRATANTE,
e do outro lado NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTO - R MAJOR
BELMIRO, 200 SAO JOSE CAMPINA GRANDE PB, CNPJ n? 15.218.561/0001-39, neste ato
representado por Jailton Barreto de Araujo (procurador), Brasileiro, Viúvo, Autonomo,
residente e domiciliado na Rua Juvêncio Mangabeira Carneiro, 26, Apto 101 - Jardim das Acácias
- João Pessoa - PB, CPF nO 552.766.874-04, Carteira de Identidade nO 1128525 SSP-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00014/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00014/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ~R E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 120.836,28 (CENTO E VINTE MIL
OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).

COD. DISClUMINAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNITAlUO P. TOTAL

1 IAAs 100 rng SOBRAL COMP. 22000 0,02 440,00

3 iATROPINA0,25 INJETÁVEL ISOFARMA AMPOLA 150 0,30 45,00
1 rn

11 AMOXICILINA 50 mg/rnl SUSP. PRATI FRASCO 3600 4,10 14.760,00
DONADUZZI 60

13 AMPICILINA 500 mg PRATI CAPS 1500 0,22 330,.00
DONADÚZZI

4'80,0019 ANLODIPINO 10 rng GEOLAB COMP. ~·OOO 0,08

20 !,TENOLOL25 rng PRATI COMP 30000 0,04 1.200,00
DONADUZZI

21 ~TENOLOL 50 rng PRATI COMP. 12000 0,04 480,00
DONADUZZI

23 ~ZITROMICINA 40 mg/rnl S·USP PRATI FRASCO 1800 6,99 12.582,00
DONADUZZI 15

25 iALOPURINOL300 mg PRATI COMP 720 0,15 108,00
DONADUZZI

30 iBUDESONIDA50 mcg BIOSINTETICA FRASCO 100 31,90 3..190,00
120

32 IBROMIDRATODE FENOTEROL 5 mg/rnl PRATI FRASCO 300 3,15 945,00
DONADUZZI 20

~- tERciMETODE IPRATRÓPIO 0,25 rng/rnl HIPOLABOR FRASCO 300 0,73 219,00
20

36 BETAISTINA 24 rng P~:rÀ. COMP 360 0,36 129,60

cp) (\
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DONADUZZI iI

38 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL PHARLAB FRASCO 300 0,78 .-n4,00
30

44 CARVEDILOL 25 mg NOVAQUIMICA COMP. 3000 0,18 540,00'
46 CETOCONAZOL 200 mg PRATI COMP. 20.00 0,14 280,00

DONABUZZI
49 CAPTOPRIL 25 mg GEOLAB COMP. 32000 0,02 640,00
56 DICLOFENACO SÓDICO 75 mg INJE'rÁVEL FARMACE AMPOLA 200 0,60 120,00

3 m
68 DIPIRONA 500 mg PRATI CQMP. 22000 0,08 1.760,00

DONADUZZI
70 ESTRIOL 1 mg/g CREME SANVAL BISNAGA 150 13,00 1.950,00
72 ~SPIRONOLACTONA 50 mg HIPOLABOR COMP 3000 0,30 900,00
73 ENALAPRIL 10 mg HIPOLABOR COMP. 6000 0,04 240,00
74 [ENALAPRIL20 mg 'SANVl'iL COMP. 6000 0,04 240,00
76 IERITROMICINA 50 mg/ml PRATI FRASC. 300 5,25 1.575,00

DONADUZZI
.81 ESCOPOLAMINA 20 mg/ml FARMACE AMPOLA 100 1,0.5 105,00

5 m
86 GLIBENCLAMIDA 5 mg MEDQUIMICA COMP. 33000 0,03 990,00
87 GLICOSE 50% INJETÁVEL SAMTEC AMPOLA 200 0,24 48,00

10
90 IHIDROCLQROTIAZIDA25 mg PRATI COMP. 40000 0,02 800,00

DONADUZZI
91 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO 61,5 fig IMEC FRASCO 1800 2,25 4.050,00

100
93 ISOSORBIBA 20 mg BIOSINTETICA COMP. 6000 0,16 960,00
94 ISOSORBIBA 40 mg ZYDUS COMP. 6000 0,34 2.040,00
97 IBUPROFENO 50 mg/ml NATULAB FRASC 2500 1,17 2.925,00
103 LORATADINA 10 mg GEOLAB COMP 10000 0,08 800,00
105 LOSARTANA POTÁSSICA 50 mg PRATI COMP 125000 0,05 6.250,00

DONADUZZI
110 ~TOCLOPRAMIDA 10 mg/ml INJETÁVEL ISOFARMA AMPOLA 150 0,30 45,00

2
114 ~TRONIDAZOL 400 mg PRATI COMP 3000 0,34 1.020,00

DONADUZZI
116 ~ETRONIDAZOL 10% GEL VAGINAL PRATI BISNAGA 1800 4,17 7.506,00

DONADUZZI 50
117 METR!)NIDAZOL+ NISTATINA ( 100mglg + 2000 UI/g ) PRATI iBISNAGA 1500 6,99 10.4.85,00

DONADUZZI 50
118 MICO:NAZOL2% CREME VAGINAL HIPOLABOR BISNAGA 1500 5,12 7.680,00

80
119 ~ICONAZOL 2% POMADA HIPOLABOR BISNAG.A 500 2,09 1.045,00

28
120 rIMESULIDA 100 mg VITAPAM' COMP. 14000 0,08 1.120,00
121 rEOMICINA+BACITRACINA 2050UI/5mg POMADA PRATI BISNAGA 3000 1,15 3.450,00

DONADUZZI 10
122 rrSTATINA 100.000 uI! m1 SUSP PRATI FRASCO 300 3,38 1.014,00

DONADUZZI 30
123 rIFEDIPINO 10 mg GEOLAB COMP 3000 0,0.8 240,00

124 INIFEDIPINO20 mg GEOLAB COMP 2000 0,08 160,00

125 INITROFURANTOíNA100 mg TEUTO CAPS. 1200 0,24 288,00

127 OMEPRAZOL 20 mg PRATI COMP 50000 0,05 2.500,00
DONADUZZI

129 ONDANSETRONA 4 mg INJETÁVEL BLAUSIEGEL AMPOLA 200 0,97 194,00
2 m

134 POLIVITAMINA NATULAB COMP. 10000 0,05 500,00

135 PARACETAMOL 500 mg PRATI COMP 7000 0,05 350,00
DONADUZZI

137 PEEDNISONA 5 mg HIPOLABOR COMP 600 0,09 54,00

146 ROSUvASTATINA 20 mg NOVA QUIMICA COMP 720 0,63 453,60

147 SAIS PI ItEIDRATAÇÃOORAL NATULAB SACHE 300 0,52 156,00

151 SULFATO DE SALBUTAMOL 2,4 mg/5 ml XAROPE NATULAB FRASCO 300 1,18 354,00
100

152 SULFA+TRIMETOPIMA 400 mg + 80 mg PRATI COMP 6000 0,11 660,00
DONADUZZI

153 SULFA+TRIMETOPRlMA (40mg+8 mg)Iml SUSP. PRATI FRASCO 1200 1,,29 1..548,00
DONADUZZI 50

160 SECNIDAZOL 1000 mg BLISTER FRACIONAVEL VITAPAM COMP 2600 0,47 1.222,00

162 TIONIDAZOL + TINIDAZOL CREME VAGINAL PRAT! BISNAGA 120 11,05 1.326,00
DONADUZZI 3

165 TIMOLOL 6,8 mg/ml (GLAUTIMOL) E M S FRASCO 12 5,09 61,08

170 VENALOT ( CUMARINA 15 mg + TROXERRUTINA 90 mg) TAKEDA COMP 1200 1,68 2.016,00

L84 ~LONAZEPAM 2,5mg/ml HIPOLABOR FRASCO 600 2,43 1.458,00
20

190 .CARBONATODE LITIO 300 mg HIPOLABOR COMP. 14000 0,27 3.780,00

192 CLORPROMAZINA 2·5mg CRISTÁLIA COMP. 10000 0,23 2.300,00

.r:
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199 DIAZEPAM 10íng SANTISA COMP. 48000 0,08 3.810,00
205 FENOBARBITAL 40 rng/rnlgotas - 20 m1 SANVAL FRASCO 300 2,99 897,00
214 IHALOPERIDOL2rng/mlGOTAS UNIÃO FRASC. 200 2,57 514,00

QUIMICA
215 !HALOPERIDOL5 mg/ml INJETÁVEL - 1ml HYPOFARMA AMPOLA 200 1,22 244,00

Total: 120.836,28

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.6~6/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta <;iaseguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Ltapo.roroca:
12.120 Fundo Municipal de'Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
G pagamento ser-áefettiadona Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
oonsiderado a partir da emissão

Entrega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93" está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto cQntratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títula" perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos 0S seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluinào ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em pe rte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO COIn'RATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrí.qado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarios, até 25% (vinte e cinco po.r cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - mul.t.ade mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entre o início ou na execução do

~\



objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente,
cab í.ve i.s fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

o valor
qualquer

contratO1±!
das penalidades

\ '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

TESTEMUNHAS

iZIb ~& ~
RON'LOO MASCENA DE~- ~
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

RTACAO E EXPORTACAO

JAILTONB
552.766.874



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00122/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n?

056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - AV PRESIDENTE
COSTA E SILVA, 2382 - MONDUBIM - FORTALEZA - CE, CNPJ n° 01.722.296/0001-17, neste ato
representado por Kiuri Jó Alves, Brasileira, Solteiro, Representante Comercial, residente e
domiciliado na Rua José Gomes de Sá Filho, 55, Bessa - João Pessoa - PB, CPF nO 090.610.234-
08, Carteira de Identidade nO 3326011 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00014/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00014/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 148.197,00 (CENTO E QUARENTA E
OITO MIL E CENTO E NOVENTA E SETE REAIS).

COD. DISCRDaNAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL
18 ANLODIPINO 5 mg TEUTO COMP. 4000 0,03 120,00
24 ~LODIPINO + BENAZEPRIL 5 + 10 mg BIOLAB COMP 720 1,90 1.368,00
26 iÁRTICO (GLICOSAMINA + CONDROITINA 1,5 + 1,2 g) EUROFARMA SACHÊS 720 5,78 4.161,60

PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 5
29 BUDESONIDA 32 mcg BIOSSINTETICA FRASCO 100 21,27 2.127,00

120
34 BENZILPENICILINA 1.200.000 UI TEUTO FRASC 500 8,37 4.185,00
37 CLONIDINA 0,200 mg BOEHRINGER COMP. 3000 0,40 1.200,00
41 CARVEDILOL 3,125 mg E M S COMP 8000 0,09 720,00
53 COLAGENASE + CLORAFENICOL (0,6 UI + 10 mg/g ) CRISTALIA BISNAGA 300 10,90 3.270,00

30
55 DAFLON 1000 mg ( DIOSMINA 900 mg + HESPERIDINA SERVIER COMP 360 4,50 1.620,00

100 mg )
PRATr-60 DIGOXINA 0,05 mg/rnlELIXIR FRASCO 24 7,90 189,60

60r67- 500 mg/rnl (INJETÁVEL)
- ._--=r------14i-:OoDIPIRONA TEUTO AMPOLA 300 0,47

2 m I
71 ESPIRONOLACTONA 25 mg ASPEN COMP 6000 0,17 1.020,00
77 EPINEFRINA 1 mg/ml INJETÁVEL HIPOLABOR AMPOLA 200 2,10 420,00

1 mr-so- ESCOPOLAMINA + DIPIRONA INJETÁVEL 20 HYPOFARMA AMPOLA 200 1,44 288,00
jmg/5rnl+2,5g/5ml 5 m

85 FLUTICAZONA 27,5 mcg SPRAY NASAL GSK FRASCO 12 54,00 648,00
120 ~
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88 HIDROCORTISONA 100 mg INJETÁVEL TEUTO AMPOLA 150 2,53 379,50
89 HIDROCORTISONA 500 mg INJETÁVEL TEUTO AMPOLA 150 5,24 786,00
92 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO 300 mg NATULAB COMP 6000 0,36 2.160,00
99 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200+50 mg ROQUE COMP 8000 2,84 22.720,00
101 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONS. injetáve1 HYPOFARMA AMPOLA 50 2,96 148,00

20
102 LIDOCAINA 2% Gel (20 mg/g) PHARLAB BISNAGA 150 2,20 330,00

30
104 LORATADINA 1 mg/ml XAROPE MARIOL FRASCO 1800 2,96 5.328,00

100
126 NESINAMET 12,5/850 mg TAKEDA COMP 720 1,52 1.094,40
128 OMEPRAZOL 40 mg INJETÁVEL BLAU AMPOLA 150 6,45 967,50
132 PREDNISOLONA 1 mg/ml SOLUÇÃO ORAL PRATI FRASCO 1200 4,30 5.160,00

60
143 PREGABALINA 75 MERCK COMP. 1500

t---
0,97 1.455,00mg

148 SACCHAROMYCIS BOURLADII LIOFILIZADO 200 mg CIFARMA SACHE 720 1,78 1.281,60
'-171 IXARELTO20 MG --- t---BAYER- , --

COMP 3600 9,48 34.128,00
177 ÁCIDO VALPROICO 250 mg BIOLAB COMP. 7000 0,27 1.890,00
187 CARBAMAZEPINA 200 mg TEUTO COMP. 53000 0,11 5.830,00
191 CARBOLITIUM CR 450 mg EUROFARMA COMP 720 1,56 1.123,20
197 DEPAKOTE ER 250 mg COMPRIMIDO DE LIBERACÃC ABBOTT COMP 1200 1,75 2.100,00

PROLONGADA
200 DIAZEPAM 5 mg/ml INJETÁVEL - 2 ml TEUTO AMPOLA 100 0,70 70,00
201 DESLEVELAFAXINA 100 mg EUROFARMA COMP 720 4,98_._~58~.o

~Õ7 FENciBAR'BrTALINJETAVEL-:-YmI----------- ..-~-----.t----- ..,--"..-., ..~pOr:A ---100t----------"
TEUTO 1,70 l70,00

220 ~ETILFENIDATO 10 mg E M S COMP 12000 1,30 15.600,00
224 OLANZAPINA 2,5 mg E M S COMP 1200 2,30 2.760,00

~ PERICIAZINA 4% gotas - 20 m.l SANOFI FRASCO 600 18,00 10.800,00
237 TORVAL 300 mg TORRENT COMP 1200 1,09 1.308,00
238 TEGRETOL CR 200 mg NOVARTIS COMP 720 1,20 864,00
240 ~ENLAFAXINA 37,5 mg EUROFARMA COMP 6000 0,78 4.680,00

Total: 148.197,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁusULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
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..'c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93,
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

~Ao 1t%Q']JwQ e&@JAlliffi,
RONA~SCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

EPANO
FARMACEUTICOS L
KIURI JÓ ALVES
090.610.234-08



CNPJ: 74.189.895/0001-90
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Email: cartoriodemondubim@hotmail.com.br

NASCIMENTOS, CASAMENTOS, ÓBITOS, PROCURAÇÕES, AUTENTICAÇÕES E RECONHECIMENTO OE FIRMA

N° 16220 LIVRO N° 089 FLS 234

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO que bastante faz(em) e assina(m): PANORAMA COMÉRCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

SAIBA..Mtodos quantos este público instrumento de procuração virem que, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezoito (2018), neste distrito de Mondubim, cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, República
Federativa do Brasil, compareceu e identificou-se perante mim, em meu cartório, como OUTORGANTE
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, com sede nesta Cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, à Avenida Presidente Costa e Silva, n" 2382, Bairro: Mondubim. inscrita no
CNPJIMF sob o n.? 01.722.296/0001-17, neste ato representada por JOSÉ D'ALMEIDA, português, casado.
Empresário, portador da cédula de identidade n." W-121.073-Q-SEIDPMAFIDPF, inscrito no CPF/MF sob o na
201.474,223-53, residente e domiciliado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, à Rua Silva Paulet, D"

1940, Apt? 901, Bairro Dionísio Torres, me foi dito pelo outorgante, que conhece e fala o idioma Português,
reconhecidas como as próprias o por mim, conforme os documentos apresentados, de cuja capacidade jurídica dou fé. e
por elas me foi dito que por este instrumento nomeia e constitui sua bastante procuradora, ora denominada
OUTORGADO- JIDDU KRISNAMURTT FERNANDES FAHEINA,___Qrasileiro,casado, representante comerciai.
portador do RG n" 1735397 SSP-PB e CPF n? 008459934·02. residente e domiciliado à Rua José Gomes de Sá
Filho,55- Apto 104,Jardim Oceania, João Pessoa - PB; a quem confere amplos e gerais ilimitados PODERES
específicos para representar a firma outorgante, para efeito de participação e representações em Licitações, Pregões,
Tomadas de Preços, Carta Convite, e onde for preciso, em todo o estado da Paraíba e Rio Grande do Norte, bem
como representá-la junto as Prefeituras Municipais devidas, podendo para tanto, resolver o que preciso fOI, apresentar.
juntar, retirar e assinar documentos, cumprir exigências, pedir e prestar esclarecimentos, formular requerimentos e
petições, ofertas e lances verbais de preços, assinar contratos, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento
os documentos de credenciamento, envelopes de preços e documentação de habilitação, apresentar provas, justificações,
planilhas de custos, orçamentos e demais documentos necessários, dar lances, concordar/discordar de cláusulas e
condições, ajustar preços, firmar acordos e recibos, dar e aceitar quitações, enfim, tudo o mais promover, praticar e
assinar para fiel e cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, inclusive substabelecer, sendo totalmente
outorgante e outorgando a responsabilidade civil e criminal pelo poderes aqui conferidos e atos que venham a ser
praticados, respectivamente, isentando o CARTORlO DE REGISTRO CIVIL DE MONDlJBIM, de quaisquer
responsabilidades. ESTE INSTRUMENTO É VALIDO POR TEMPO INDETERMINADO. E, como assim o disse, do
que dou fé, me pediu que lhe lavrasse este instrumento, o qual depois de lido e achado conforme, aceita e assina,
dispensado a presença das testemunhas, em conformidade com o Art. 215 §5°, do Código Civil Brasileiro. A
qualificação e identificação do outorgado, bem como o inteiro teor deste mandato foram fornecidos e conferidos pela
outorgante que por ele se responsabiliza. A qualificação e identi ficação da outorgada, bem como o inteiro teor deste
mandato foram fornecidos e conferidos pelos outorgantes que por ele se responsabiliza E, assim disse e me pediu
que fosse lavrado este instrumento que lhe sendo lido, aceíta(m) e assina(m), perante mim, Escrevente Autorizada
(A) MARIA VANDA LEITE GADELHA. (AA) JOSÉ D'ALMEIDA. Trasladada. Fortaleza, 16 de Maio de 20[8
Está conforme. Dou fé. Eu, (A) Elizabete de Sousa Cunha, a digitei, conferi, Eu MARIA VANDA LEITE GADELHA.
Escrevente Autorizada, subscrevo e assino em público e raso do que uso. Emolumentos R$: 29,26, Fermoju R$: 3,69 Selo
R$: 4,75 ISS R$: 5,00 FAADEP R$: 5,00, FRMP R$: 1,46 SELO N° AD 292.898 Válido somente com selo de
autenticidade* ---
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Escrevente Autoriz.ada
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADODA PARAiBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADOEM 1888

PRIMEIROREGISTROCIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVODE CASAMENTOS,INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145Bairrodos Estados58030-00,João Pessoa PB
Tel.:(83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitos e Privativode Casamentos. Interdiçõese
Tutelascom atribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João PessoaCapital do Estadoda Paraiba. em virtudede Lei, etc..

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificadoindividualmenteem cada Código de Autenticação Digital' ou na
referidasequência,foi autenticadosde acordo com as Legislaçõese normas vigentes'.

DECLAROainda que, para garantir transparênciae segurançajuridica de todos os atas oriundosdos respectivosserviçosde Notas e Registrasdo
Estadoda Paraiba, a CorregedoriaGeral de Justiça editou o ProvimentoCGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicialcontém um código único (por exemplo Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessano
através do site do Tribunalde Justiça do Estadoda Paraíba,endereçohttp://corregedoria.tjpb,jus.brlselo-digitall

A autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PANORAMA COM. DE PRODUTOS
MED. E FARMACEUTICOSLTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa PANORAMA COM. DE PRODUTOSMED. E FARMACEUTICOSLTDA a responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidade
do documentoapresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 18/05/2018 12:11:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10°e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documentoeletrõnico autenticado contendo o CertificadoDigitaldo
titular do CartórioAzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PANORAMA COM. DE PRODUTOSMED. E FARMACEUTICOS
LTDA ou ao Cartóriopelo endereçode e-mail autentica@azevedobastosnol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tlliRsl/autdigltal.azevedobaslos.not.bI e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 987636

A consultadesta Declaraçãoestará disponivel em nosso site até 18/05/201909:05:30 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 05971805180857290726-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n? 8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015,Lei
EstadualnO8.721/2008,Lei EstadualnO10.132/2013 e ProvimentoCGJ N° 003/2014.

O referidoé verdade,dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b26d7700fb9a137f9ba7f1701ff8afde1f7325bee3c9462f261fc49cgedObOd4a08c5433a60135c32e34f46a711758
50c98188a6e66d03e83ed441ad2ba10a4f8
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~ Doe. . .Dnm().l,Of (QPG,EMISSOR lJf .PS I~:'~,
~L~!1~f~5_3_9_7 S_S_P _J,;~

~ CPF OJi,lANASCIMENTO ":"1">
to0s 459 !i34-02 [õl~05/19S0J

rF~
VALERIO ROBERTO
FAIlEINA
GLORIA DE FATIMA
FERNAND~._SDA ihLVA
"~ , 'h

C~°iiãiJ [AC,C] C":~
'------- .J [;~~0illl['O;;j";6í\ywj'""'

í I)Ár"'EMISSÁO~ ~;,

~=_:P-=E-=S-=S-=O:.:A,,-,_::_P::B_:_ _j1L 27 I °4 /2OJ.8j :..~~

~

s-.::$
,. , '''"'-'<'.'
: ._~~..... 010116!10561 __

_ TtlOAOO_ ----,- PB03675~lBO"",i'

PARAIBA

d'~ CARTÓRIO AZEVÊDO ~J.\al "OFicIO Df REG,,'RO CIVILDAS PESSOAS .,ruRAIS ~

W ~úlÍJ!_!!i,~_~""",!i!iií!,"~Wi11~ a.~~.Wo~pt ~~~~~::~~~~!,-,.~=~~~r?,6!~~!.~:·---o -,----;-- -Auteilficaçãc,-oTgltãr ------ -... =-r-:-> -- .

De acordocom os artigos ,~, J' e 7·lnc. V e-. 41 .52 da Lal FedaraIS.93511994. M.6 toe.xn j.'
tia Lal Estadu818.721/200eeutenücc II presente Imagemd~1181iZIlde. reproouçAo!kll ~~

do àOcumenlO aplilsentado 8 cooreooc 08S'8 alo. O -ereõoc é ytudade. Dou'lQ 1$:
Cód.Autentic",ão: 05971005181025580728-1;Data: 10/Ó5í201810:32:~

Selo Digital de Flscafizaçác Tipo Normal ..C: AGX30703-W2F7; ~~
Valor Total do Ato: R$ 4,23 "it)

BeL'(alba(Jen~~:~aCavalca~onfiraOS dados do ato em; https://selodigital.tjpb.juB.br "'r~

n~o--·



, 1010512~18 httpsIlautdigital.azevedobastosnot.br/home/comprovante/05971005181025580728
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DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevedode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitos e Privativode Casamentos.Interdiçõese
Tutelascom atribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João PessoaCapital do Estadoda Paraiba. em virtude de Lei, etc..

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmenteem cada Código de Autenticação Digital' ou na
referidasequência,foi autenticadosde acordo com as Legislaçõese normas vigentes'.

DECLAROaindaque, para garantir transparênciae segurançajuridica de todos os atas oriundos dos respectivosserviços de Notase Registrasdo
Estadoda Paraiba. a CorregedoriaGeral de Justiça editou o ProvimentoCGJPB N° 003/2014. determinandoa inserção de um código em todos os
atas notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de FiscalizaçãoExtrajudicialcontém um código único (por exemplo Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
atravésdo site do Tribunalde Justiça do Estadoda Paraiba, endereço httpllcorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela 101realizada, a empresa PANORAMA COM, DE PRODUTOS
MED, E FARMACEUTICOSLTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada.
sendo da empresa PANORAMA COM. DE PRODUTOSMED. E FARMACEUTICOSLTDA a responsabilidade,única e exclusiva, pela Idoneidade
do documentoapresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 10/05/2018 15:37:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de
acordo com O Art. 10, 10°e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, O documentoeletrônico autenticado contendo o CertificadoDigitaldo
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PANORAMA COM. DE PRODUTOSMEO, E FARMACEUTICOS
LTDA ou ao Cartóriopelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site bltRs:llautdigltal.ôlevedobastosnot.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 980577

A consultadesta Declaraçãoestará disponivel em nosso site até 10/05/2019 10:32:29 (hora local)

'Código de Autenticação Digital: 05971005181025580728-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n? 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória na 2200/2001. Lei Federal nO 13.105/2015 Lei
EstadualnO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e ProvimentoCGJ N° 003/2014.

O referidoé verdade,dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b511edca2c8443d950072086c09623824fOecf2e76d5e7b29585540a8fb921e1008c5433a60135c32e34146a711
75850c708568f5b181344b7c70e659191eaecc
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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00llS/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - AV INTERVENTOR MARIO CAMARA,
3918 - CIDADE DA ESPERANCA - NATAL - RN, CNPJ nO 12.305.387/0001-73, neste ato representado
por Silvana Cilene da Silva, Brasileira, Solteira, Representante, residente e domiciliado na
Tenente Ferreira Maldos, 364, Centro - Parnamirim - RN, CPF n? 597.362.404-87, Carteira de
Identidade nO 902783 SSP/RN, doravante simplesmente CÓNTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁuSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00014/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem cornoa Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a
Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, SAMU e a Farmácia Básica
do Município de Itapororoca/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00014/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 71.475,50 (SETENTA E UM MIL
QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

~

DISCRlMl:NAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT~ P. TOTAL
~CIDO FÓLICO 5 rng COMP 22000 0,05 1.100,00
~CICLOVIR 200 rng COMP 3600 0,26 936,00

7 !ÁCIDOTRANEXÂMICO 50 rngIrn1 INJETÁVEL AMPOLA 5 100 3,31 331,00!
rn

39 COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 300 0,78' 234,00
rn

40 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECACIFEROL 500rng+200UI COMP. 12000 0,13 1.560,00
42 ~ARVEDILOL 6,25 rng COMP 4000 0,11 440,00
43 CARVEDILOL 12,5 rng COMP 3000 0,13 390,00
47 CETOCONAZOL 20 rng/g CREME BISNAGA 3 400 1,88 752,00
50 CEFALEXINA 500 rng CAPS. 25000 0,24 6.000,00
58 DICLOFENACO POTÁSSICO 50 rng COMP. 12000 0,07 840,00
59 DIGOXINA 0,25 rng COMP. 6000 0,06 360,00

164"" DEXCLORFENIRAMINA 2 rng COMP. 6000 0,07 420,00;-
66 DEXCLORFENIRAMINA 2 rng + BETAMETAZONA 0,25 rn,FRASCO 12 2400 3,66 8.784,00

;---0__ - !xAROPE
rngIrnl FRASCÔ2'()t--78 'ESCOPOLAMINA+DIPIRONAGOTAS 6,67/333,4 600 2,44 1.464,00

83 FUROSEMIDA 10 rng/rnlINJETÁVEL AMPOLA 2 200 0,451 90,00
rn

~o FUROSEMIDA 40 rng COMP. 13000 0,04 520,00
112 ~ETOCLOPRAMIDA 10 rng COMP 3000 0,11 330,DO!
130 ONDANSETRONA 4 rng COMP 3000 2,92 /\8.760,00

~ SULFATO FERROSO 40 rng COMP .'_~._~07z_~(f)~~OO~~-



155 SULFATO FERROSO 5rng/rn1XAROPE FRASCO 10 600 0,87 522,00

~ .. SINVASTATINA 20 rng COMP 35000 0,06' 2.100,0_2j
159 SINVASTATINA 40 rng COMP 10000 0,11 1.100,00
166 r,rITAMINAK 10 rng/rnlINJETÁVEL AMPOLA 1 50. 1,27" 63,50

'JTs~ rn
r,rITAMINAC 500 rng COMP. 24000 0,12 2.880,00

~74 ~LPRAZOLAM 0,5 rng COMP. 16000 0,10 1.600,00
175 ~LPRAZOLAM 1rng COMP. 12000 0,10 1.200,00

2Z6 ALPRAZOLAM 2rng COMP. 6000 0,18 1.080,00
179 !ÁCIDO VALPROICO 50 rng/rnl FRASCO 10 300 2,93 879,00

,...1.82 BROMAZEPAM 3rng COMP. 7000 0,10 700,00
183 BROMAZEPAM 6rng COMP. 5000 0,06 300,00
202 ESCITALOPRAM 10 rng COMP. 12000 0,27 3.240,00
210 FENITOINA 100rng COMP. 15000 0,12 1.800,00
241 VENLAFAXINA 75 rng COMP 6000 0,56 3.360,00

'2"·42 VENLAFAXINA 150 rng COMP 12000 1,07 12.840,00

'--- Total: 71.475,50

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 29 de Maio de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

J/",,&k ~~, J/íll.~~i:>õ MÃSÊNÃ DE OLIvEi :\Y'V
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PARA SAUDE
LTDA
SILVANA CILENE DA SILVA
597.362.404-87


